
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= L E T Nº 04/79 DE 17 DE ABRIL DE 1 979 = 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIO- 

NO A SEGUINTE L E I :- 

Q 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamen 

te autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 

valor de CR$ 452.000,00 (Quatrocentos e cincoenta e 

dois mil cruzeiros) de acordo com o Artigo 41, 1Item 

IIT, da Lei nº4,320, a conta do programa de trabalho 
& Á á º 

e dotaçao orçamentaria seguinte: 

I- Com recursos prõpriosa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

1070.,16885321.,020 - Elaboração do Projeto de um Terminal Rodo- 

ENEA ee a0 D d BUA NAPR A TN RA A o” RNA 

Natureza da Despesa-à4t.1.1.0 -Obras Públicas......0o  2452.000,00 

Art. 2º - Os recursos para atendimento do presente, 

ficam por conta da anulação parcial  do 

Programa de Trabalho e Dotação Orçamentaã 

ria como segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

1050,03080333,008 -Amortização da DÍvida Contrata- 

aa 58 ET NE NS EN 0E e S ee o o M SD 

Natureza da Despesa - A.j.Doeleceococooooaococcecocoeroeo 452,.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em/Vigor ná data de sua publicação, 
” ” o ' ” 

revogadas as dispósiçoes ém cóntrario,. 

PREFEITURA MUNICIPAI DE GÁANÍARMCO, EM 17 DE ABRIL DE 1 979. 

WILDER Á«c/.: ._«'/im/oéâª" InULA 
e 

=PREFEITO MUNICZPAL= 


